
PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

LEIN° DF..j/R nF. DF 207.7
de Lei n" 014/2022, de autoria de; A"Wesa daCâmara Municipal ^

"Acrescenta-se o cai^o que menciona a Lei
Municipal n." 4365 de 22 de dezembro de 2021 e
suas alterações, que consolida a legislação da
estrutura administrativa e do plano dc cargos e
salários da Câmara Municipal de Barra do
Garças."

MATO municipal de barra do garças, estado deYlAl U GROSSO, faz saber que a Gamara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

cargo- H da Lei em epígrafe, o seguinte
"II- Chefia;

• Chefe de Arquivo;"

Art. 2 -0 anexo IV dos Quadros de Cargos Legislativos em Comissão,
passam a vigorar, acrescido da seguinte redação:

ANEXO IV

Quadro de Cargos Legislativos em Comissão

Grupo Ocupacíonal Chefia

Nomenclatura do cargo Padrão de

vencimento

Número de

Vagas
Jornada de Trabalho

Chefe de Arquivo CLC-4 01 30 horas

3° - O cargo abaixo, do quadro dos Cargos Legislativos em Comissão do
anexo VI, da lei em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte redação:

Nomenclatura do Cargo Símbolo Valor do Vencimento

Chefe de Arquivo CLC-4 RS 2.500,00

Art. 4 O anexo V, da Descrição das Atividades dos Cargos Legislativos de
Provimento em Comissão, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

Cargo: Chefe de Arquivo
Atribuições Típicas:

- Supervisionar e dirigir o setor de arquivo deste Poder Legislativo;
- Elaborar orçamentos e garantir que o arquivo cumpra com os objetivos

orçamentais;

O o

CNP3:03,439.239/0001-50
' CEP: 78.600-907

C663 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522. Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
barra DO GARÇAS/MT

(materiais, fina;eSrhranos)r^'"''"'''' °
- Diariamente receber documentos de ordem geral encaminhados ao arquivo

râma ̂ \A • • , ^ indexar a documentação no sistema informatizado destaCamara Mun.c.pal para controle da sua localização e encaminhar para o armazenamento

digitalização 7êland^l H°'®'T^Í documentos aguardando
do processo e liberi^^^^^ ' dos mesmos visando a agilização□O processo e liberação do espaço físico ocupado;

Câmara MunicipS''"'"' determinadas pela Presidência desta
Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munic^j de Barra do Garças/MT,ÍS'de julho de 2022.

ADILSON g^NÇALVES DE MACEDO .V l
feito Municipal

T

ÍS
/

O!)

>7

CKPJ; 03,439.239/0001-50
'  -CEP:V8.ó00-907

(óój 3402-2000

O

gabprefbg@hotmaiI.com Rua Carajás, n® 522, Centro
Barra do Garças/MT



íRECEBEt^Qf

l2-oQ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Conforme Art. 9 inciso XXI aa
Lei Compl. 181, de 29/03/2016
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